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28.5.1 . A Pregoeira responderá aos pedidos de esctarecimentos no prazo de dois dias úteis, cont d ata
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pe[a elaboração do editaI
e dos a nexos.

28.6. As impugnaÇões e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos neste Pregão
Etetrônico sRP.

28.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pela
Pregoeira, nos autos do processo de ticitaçâo.

28.7. As respostas às impugnações e os esctarecimentos prestados peta Pregoeira serão anexados aos
autos do processo licitatório e estaíão disponíveis para consulta por quatquer interessado.
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29. DAS OTSPOSTçÔES GERATS

29.1. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer fato superveniente que impeça a reatizaçâo deste
Pregão Eletrônico SRP na data marcada, a sessão será automaticanrente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não ha.ja comunicação em contrário
peta Pregoeira.

'- 29.2. A homotogação do resuttado desta ticitação nâo impticará dÍreito à contratação.

29.3. As normas disciptinadoras da licitação serão sempre lnterpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não compÍometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finatidade e a seguranÇa da contrataçâo.

29,4. Os licitantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo ticitatório.

29.5. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Editat e seus Anexos, exclu iÊse-á o dia do início e inctu iÊ
se-á o do vencimento.

29.6, Só se inlciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento
Sociat.

29,7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do ticitante,
desde que seja possívet o aproveitamento do ato, observados os prlncípios da isonomia e do inteÍesse
púbtico.

29.8. Em caso de dlvergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevatecerá as deste Editat.

29.9. O Edital está disponibitizado, na integra, na Sata da Comissáo Permanente de Licltação, no endereçov situado à Av. Possidônio BarÍeto, 330, Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, de segunda a sexta-feira, nos
seguintes horários: das 8:00 AM às 12:00 AM, no quâ[ os autos do processo ticitatório com vista franqueada
aos interessados, bem como nos endereços etetrônicos lLwtry. novob bmnct.co m-bÍ e u M&lee.ce.gov. br.

29.10. lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

29.10.1. Anexo I - Termo de Referência;

29.10.2. Anexo ll - Minuta da Ata de Registro de Preços;

29.10.3. Anexo lll - Modeto de Proposta;

29.10.4. Anexo lV - Modeto de Dectaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 70, da
Constitu içâo Federal.;

29.10.5. Anexo V - Minuta de Contrato.

Palhano, Estado do Ceará ,22/1212023.
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 026/2023-PE

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OB'ETO

1.1. Registro de preÇos para eventual e Íutura contratação de empresa especiatizada para prestaçâo de
serviços funerários, inctuindo fornecimento de urnas mortuárias aduttas e infantis, tanatopraxia,
embatsamento e trastado, para atender as necessidades da Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento
Social do município de Pathano, Estado do Ceará, conforme condiçôes, quantidades e exigências
estabetecidas neste instrumento.

2. DO AGRUPAMENTO DOS ITENS E DA JUSTIFICATIVA

2,í.A presente contrataçáo adotará como regime de execuÇão a Empreitada por Preço Globat, pois a
prestaçáo de serviços engloba fornecimento de u rnas mortuárias e execução de embatsamentos e trastados
em veícuto apropriado, otimizando todo o aparato em formato de Funeral. Ta[ característica inviabitiza o
jutgamento por item, visto que existe retaÇâo de dependência entre os itens que, sendo executado por
empresas diferentes, trarão prejuízos na execução contratuat. Ademais, por se tratar de itens e serviços que
podem serexecutados por Íamo de atividade único, afasta o prejuízo à competitlvidade na escotha da methor
p roposta para a administração.

2,2. Especificaçôes e valores estimados:

1.480,00

PEEÉEITURA DE

IterÍ DescÍiçâo i Quant. Unidadê R$ Unitário R$ Totat
SERVIÇOS DEAUXÍLlO FUNERALADULTO. DêscÍição complêmentar: Fornecimento
de urna mortuária popular tamanho adulto, ornamentação com Íloies natuÍals e
vestimentas, e paÍarnênlaçáo com velas

25 Sêrv ço

2

SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL INFANTIL. Descrlçào complementai:
Fornecimsnto dê urnâ mortuárlâ poputar tamanho inÍantil, ornâmentaçào com
Ílor€s naturais e vestlmontâs, ê parâmêntaçáo com vetâs ê livíos
SERVIÇOS DE TANAÍOPRAXIA. Dêscriçáo complemêntâr: Embalamento,
conservaçãodocoípocomapticaçáodeÍtuidosconservantesêgêrmicidasnôcôrpo
parâ retârdár ã dêcomposiqão, preservando a âpaíência nâtural do Íatêcido,
aspiração de Ítuidos corporais por êquipamentos sspeciatizados, íestauração
estótica, hlgienizaçâo e dêsinÍecção, maquiagêm e arrumaçào, cotocâçâo do
prótêsês, conÍorme o caso, vêstimêntâ € adereços

25 Servlço 39.583,25

1

TRASLADO EM CARRO FUNERÁRIO ADAPTADO. DescÍiçào complemêntâI:
D6stocamento (Serviço de Transtâdo) da viâtura com inicio â parllr da sede da
relêrência da êmpresa na cidade de Pathano, com Íim em iocal intormado na o.dem
deserviçoa seremitida pelâ Sêcretâria doTrabatho ê Dêsênvotvimento Social

i 6.0c0 Qu lômetro 4,80 76.800,00

Vâtorrotal estimado: 189-016,50

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. Trata-se de contrâtação que visa ao atendimento e assistência às famíLias em situação de
vutnerabitidade sociat, garantindo a inctusão sociat em allnhamento com a potÍtica e diretrizes da assistência
sociat estabe[ecidas peta tegis(ação vigente, objetivando garantir a proteçâo sociate o bem-estarde famítias
desamparadas em momentos críticos e inesperados.

4. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

4.1. O custo estimado da contrataçâo é de R$ 1 19.896,50 (cento e dezenove mit, oitocentos e noventa e seis
reais e cinquenta centavos).

4.2. Os vatores de referência máximos aceitáveis para a contratação se encontram definidos na ptanitha
constante do ltem 2.2 deste Termo de Referência.
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s. DA CLASSTFTCAÇÃO DOS SERV|ÇOS

5.'1. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposiçÕes contidas noArt.
1o, parágrafo único, da Lei 10.520/02 e Decreto FederaL n.o 10.024, de20 de setembro de 2019.

5.2. A prestaçâo dos servlços não gera víncuto empregatício entre os empregados do CONTRATADO e a
Administração, vedando-se quatquer relação entre estes que caracterize pessoatidade e subordinaÇão
direta.

6. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS EM NATUREZA CONTINUADA

6.1. Os serviços prestados de forma contínua sáo aquetes que, peta sua essenciatidade, visam atender à
necessidade púbtica de Íorma permanente e contínua, por mâis de um exercício Íinanceiro, assegurando a
integridade do patrimônio púbtico ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgáo ou entidade, de
modo que sua interrupção acarrete prejuízos ao andamento das atividades do óÍgão.

6.2. Em íegra, são passíveis de terceirização as atividades mateÍiais acessórias, instrumentais ou
comptementares aos assuntos que constituem área de competência tegat do órgão ou entidade.

6.3. O Tribunat de Contas da União já pacificou a sua iurisprudência no sentido da observância do inciso ll
do Art. 57, da Lei n.o 8.666, de 1993, de que ao firmare prorrogar contratos, de Íorma a somente se enquadrar
como serviços contínuos contratos cujos ob.ietos correspondam a obrigações de Íazq e a necessidades
permanentes (Decisão n.o 382/2003 Ptenário).

6.4. Tambem tem entendido que o enquadramento dos serviços de natureza contínua passa pelo crivo da
Administraçâo, i n verbis'.

"A Doutina qual$ca coho seníços co tí tado toclo aErcle destiudo a atender necessídades Públícas as

perrndnentes e cuja pardlisaçdo acarete prejuizos do alrdamento das dtiridades do órgão. ,l relaçdo consÍante

doan.6"do Decreto n" 9.507 ,tdo é etu stira caberulo ao adminístradol, diante do caso concreto, enquatlmr

o serriço como conti uado ou não." ( Acorddo 1382,)003, Pimeita Clir aru);

6.5. Por se tratar de execução de serviços os quais nâo oÍerecem condiçÕes de serem pré-estabetecidos, ou
mensurados, originados por fatores atheios ao controte geral e total da gestão, a natureza contínua se faz
necessária, por evidenciar critérios da dignidade humana e que não podem em hipótese atguma, ficarem
sem cobertura.

7. DO USO DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS

7.1. O uso do Sistema de Registro de Preços se justiÍica em virtude de que, petas características dos
serviços, enseja a necessidade de contratações frequentes, confoíme disposto no Decreto Municipal n.o
859-A/201 8, de 1o defevereiro de 2018.

8. DESCRTÇÃO DASOLUçÃO

8.1. Entende-se como solução o conjunto de todos os etementos (bens, serviÇos e outros) necessáÍios para,
de Íorma integrada, gerar os resuttados que atendam à necessidade que gerou a contratação. A descriçáo
da sotução como um todo, conÍorme mlnudenciado neste Estudos Pretiminares, abrange a contrataÇão de
empresa especializada na prestaçâo de serviços funerários, com o fornecimento de urnas mortuárias e
demais materiais e serviços constantes neste instrumento, bem como transtado em transporte apropriado,
a Íim de atenderas ocorrências de óbitos no âmbito do município de Palhano.

8.2. A sotução no presente pÍocesso é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços
funerários, indispensáveis ao atendimento ao município de Pathano, objetivando a universatidade, a
integratidade e a equanimidade dos serviços de saúde, respeitando e defendendo a organizaçáo social e
potítica, dos costumes, das línguas, das crenças e das tradições da poputaçâo palhanense.

8.3, Nesse sentíndo buscando o cumprimento aos principios da eficiência e efetividade, com atta
produtividade, agitidade, quatidade, responsabitidade e segurança, enfatiza-se que a terceirização dos
serviços que ora se propÕe é o meio mais adequado para a satisfação do interesse púbtico.
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8.4. Por fim, em virtude da imprevisibitidade dos serviços não é possível prever o moment da
necessidade dos serviços, emvista disso, a importância de termos uma empresa para o atendimento quando
vierem a ocorrer os óbitos.

9, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

9.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrataÇão abrangem o seguinte:

9.1.1. Que a prestadora do serviço seja empresa do ramo e possa garantir o cumprimento de todas as
obrigações do contrato, bem como esteja regutarizada nas exigências de nÍvel de habititaçáo prévia à
contratação, na regularidade Jurídica, Fiscat, Econômico-Íina nceira e Técnica;

9.1 .2. A empresa p restadora do serviço fu nerá rio deveÍá com p rovar aptidão pa ra o desempenho da atlvidade
pertinente, por meio de atestado emitido por órgáo competente, compatível em características e
especificações, prazos e pessoal técnico adequado e disponível para a reatizaÇão dos serviços requeridos;

9.1.3. Que possa garantir a execução do contrato, observando os fatores específlcos da contratação, uma
vezque setrata de serviços relacionadosa grandes comoções, o que requer um desenvotvimento dotrabalho
de certa forma diferenciado daquete praticado no âmblto geraU

* 9.1 .4. Os serviços funerários deverâo ser prestados sempre que houver a ocorrência de óbitos, sendo que o
responsável técnico do Poto Base, fará a soticitação dos serviÇos. A ContÍatada deveráÍazer a [iberaçáo do
corpo, transporte rodoviário, preparaÇão para seputtamento e fornecimento de urnas. Em atguns casos
deverá ser feito o embatsamamento do corpo, sempre precedido de autorizaÇão expressa do responsável
técnico, respeitando a cuttura e aprovação da famÍtia;

9.1.4.1. A Contratada, estará incumbida da emissào e fornecimento de ata técnica quando da realização do
servíço de embatsamamento.

9.1 .5. Deverá ter pessoal qualificado para a reatizaÇão do transporte e preparaçâo do corpo;

9.1 .6. Fazer a remoção do corpo (traslado) de quaisquer regioes de abrangência do município de Pathano;

9.1 .7. O serviço de traslado deverá se r reatizado em veícuto ap rop riado pa ra tra nstado rodoviá rio, em perfeito
estado dê funcionamento e devidamente timpo, com identificaÇão da logomarca da Íunerária, envolvendo
todas as medidas retacionadas ao transporte de restos mortais humanos, em urna funerária, inctusive
aqueles reÍerentes à sua armazenagem ou guarda temporária até sua destinação finat:

9.1.7.1. Atém disso, por quêstões cutturais, a empresa Contratada deverá Íazer o deslocamento de até 2
(dois) acompanhantes no transporte do corpo até o local do seputtamento.

9.1 .8. A empresa deverá informar o número de telêfone, com ptantâo de 24 (vinte e quatro) horas, inclusive
aos sábados, domingos e feriados, que ficará à disposição da área administrativa da Secretaria do Trabatho

\- e Desenvotvimento Sociat, para Íins de chamada de atendimento.

9.1.9. A Contratada deverá se responsabilizar pelo trastado dos corpos até o cemitério, cuja cobranÇa da
quitometragem compreenderá o trecho efetivamente percorrido.

9.1.10. Cumprimento eficiente das rotinas estabetecidas para o atendimento, especialmente quanto a
apresentação de documentação primordiaI que permita as condiçóes de ateste das despesas;

9.1.11. GuardaÍ sigilo sobrê todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1 . 12. Respeito às práticas tradicionais e comportamêntais das famítlas quanto aos rÍtuais de
seputtamento;

9.1.13. Disponibitidade orçamentária para arcar com os trabathos, pois a contrâtação será mediante regime
por empreitada gtobat, necessitando que a empresa tenha os materiais e a condição de atender ao trastado
de quatquer [ocaI intermunicipat;

9.'1.14. Os serviços serão contratados por um perÍodo de 12 (doze\ meses a partir da data da assinatura do
contrato, podendo ser
9.2. prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos até o timite de 60(sessenta) meses, desde que ha.ja
condições e preços mais vantajosos para a Administração, conforme estabelecido no inciso ll do art.57, da
Lei 8.666 /93 e suas atterações posteriores.

10. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

10,1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo

o
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10.1.1.4 execuçâo dos serviços será inaclada a partír da assinatura do Contrato, mediante çáo
emitida peto responsável da Secretaria do Trabatho e Desenvolvimento Socia[, ou por outro servidor
previamente designado.

10.1.2.A Contíatada deverá atender prontamente à Ordem de Serviço que deverá conter todas as
informaçôes necessárias para a execuçâo dos serviços, inctusive os procedimentos que devem e os que não
podem ser eÍetuados em decorrência da etnia do fatecido, devendo conter as seguintes informações:

10.1 .2.1 . ldentiÍicaçâo: nome do Íalecido ou nome do paciente para o quat será fornecido a urna, a fim de
que seja o armazenado, acondicionado, transpoftado e seputtado partes do corpo, como por exempto, em
casos de amputações. Em casos de óbitos Íetais (natimorto) registrar como "Natimorto de (nome da mãe)"
e em casos de recém nascidos ou crianças sem registro de identiÍicação, registrar como " Recém Nascido
de (nome da mãe)";

10.1.2.2. Data e locat do óbito;

10.1 .2.3. Especif icaçáo dos serviços como o tipo da urna, quitometragem percorrida, fornecimento de
vestuários e a execução da tanatopraxia quando soticitado;

10.1.2.4. As soticitaçÕes de urnas adutto especia[, bem como a execução do procedimento de tanatopraxia
deverão ser devidamente justif icadas.

- t 0.t.2.s. Descrição do percurso a ser util.izado com a indicação do Locat de saída e do seputtamento, bem
como a quitometragem percorrida em rodovia pavimentada e não pavimentada;

1 0.1 .2.6. Nome e assinatu ra do solicita nte e data da soticitaçâo;

10.1-2-7- Assinatura do representante da Contratada.

10.1 .3. O píazo para execuçâo do serviço quando solicitado deve ser em caráter de emergência após o
recebimento da soticitação, no tempo máximo de I (uma) hora após a notiÍicaÇáo, podendo o atendimento
ocorrerem quatquer hora do dia da semana, inctusive aos sábados, domingos e feriados.

10.1 .4. A empresa Contratada deverá fornecer urnas mortuárias padrão simptes, para o armazenamento,
acond icionamento, transporte e seputtamento de rêstos moftals, até o [oca[ do vetório e subsequente do
seputtamento, com estrutura em madeira de boa qualidade, devidamente montada e ornamentada
conforme especificações e condições descritas abaixo:

10.1 .4.1. Urna lnÍantit: urna mortuária simptes de 1 ,00 m de comprimento, [argura padrão, sem visorde vidro
e bases forradas em TNT;

10.1.4.2. Urna Adutto: urna mortuária simptes de até 1 ,90 m de comprimento, targura padrão, sem vlsor de
vidro e bases forradas em TNT;

10.1 .4.3. Preparação dos corpos, com a higienização e troca de vestimenta com todos os aparatos, quando
\- soticitado;

1O.1.4.4. Preparar embatsamento para transtado, com objetivo de promover sua conservação de forma
temporária - em óbitos cujo tempo decorrido até a lnumação seja superior a 24 horas, quando for
expressamente solicitado peta Ordem de Serviço da Contratante;

10.1 .4.5. Fornecer vestimenta que cubra todo o corpo compatívet com o tamanho e sexo dofatecido, quando
for expressamente soticitado na Ordem de Serviço;

10.1 .4.6. Ornamentaçâo compteta com ftores artiÍiciais, velas para vetório, castiçais, suporte de
paramentos, quando Íor expressamente soticitado na Ordem de Serviço.

11. DO RECEBTMENTO DOS SERV|çOS

11.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, peto responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na prôposta.

11.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçÕes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo
Íixado peto fiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem pÍejuízo da apticaçâo de penatidades.

11.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da quatidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com
a consequente aceitação mediante termo circu nsta nciado.
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11.3.1 . Na hipótese de a veriÍicação a que se reÍere o subitem anterior nâo ser procedida dent razo
fixado, reputaí-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
ptazo.

11,4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bitidade do CONTRATADO petos
prejuÍzos resuttantes da incorreta execuçâo do contrato.

12. OBRIGAçÔES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIM ENTO SOCIAL

12.1, Atém das responsabitidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, subsidiaria mente, da Lei
8.666/93, são obrigaÇões da Secretaria do Trabatho e Desenvolvímento Sociat:

12.1-1. ExiÉir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peto CONTRATADO, de acordo com as
ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1 .2. Exercer o acompanhamento e a fiscatizaçáo dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventuatmente envotvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

1 2.1 .3. Notif icar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais im perfeiçôes no curso da execução
dos serviços, Íixando prazo para a sua correçáo;

12.1.4.Pagat ao CONTRATADO o vator resuttante da prestaçâo do serviço, no prazo e condiçoes
estabetecidas no EditaI e seus anexos;

12.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vator da Nota FiscayFatura fornecida peto
CONTRATADO.

12.2. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
terceiros, ainda que vincutados à execuçâo do Contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

Í3.1. Atém das responsabitidades resuttantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsidiariamente, da Lel
8.666/93, são obrigações do CONTRATADO:

13.1 .1 . Executar os serviços confoÍme especificaçÕes deste Termo de ReÍerência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das c[áusutas contratuais, atém de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensítios necessários, na quatidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

13.1 .2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado peto
fiscat do contrato, os seÍviços eÍetuados em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

13.1 .3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Secretaria do Trabatho e Desenvotvlmento
Sociat;
'13.1 .4. Utitizar empregados habititados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

13.1.5. ApÍesentar à Secretaria do Trabatho e Desenvotvlmento Sociat, quando for o caso, a retaÇão nomínaI
dos empregados que adentrarão o ótgão paa a execuçáo do serviço;

13.1.6. Responsabitiza r-se por todas as obrigaçôes trabathistas, sociais, p revidenciárias, tributárlas e as
demais previstas na tegistação específica, cuja inadimplência não transfere responsabitidade à Secretaria
do Trabatho e Desenvolvimento Sociat;

13.1 .7. Atender as soticitações da Secretaria do TrabaLho e Desenvolvimento Social quanto à substituição
dos empregados atocados, no prazo fixado peto fiscat do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações retativas à execuçáo do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência;

1 3. 'l .8. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Ad ministração;
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13.1.9. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertan não
executar atividades não abrangidas peto contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria do Trabatho
e Desenvolvimento SociaI toda e quatquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
'13.1.10. Retatarà Secretaria doTrabatho e Desenvotvimento Socialtoda e quatquer irregutaridade verificada
no decorrer da prestaÇão dos serviÇos;

13.1 .1 1 . Não permitir a utitização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condlção de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utltizaÇão do trabatho do menor de dezoito anos
em trabatho notuÍno, perigoso ou insatubre;

13.1 .12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçoes de habititação e qualificaÇão exigidas na ticitação;

13.1 .13. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

1 3.1 .14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo com pteme ntá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satlsfatório
para o atendlmento ao objeto da ticitação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados nos incisos
do § 1o do art. 57 da Lei n.o 8.666, de 1993.

14. DA SUBCONTRATAçÀO

14.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto ticitatório

15. CONTROLE E F|SCAL|ZAçAO DA EXECUçAO

15.1. O acompanhamento e a fiscalizaçào da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestaÇão dos serviços e da atocação dos recursos necessários, de forma a assegurâr o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especialmente designados, na Íorma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.o 8.666, de 1 993, e do art. 6o do Decreto n.o
2.271 , de 1997 .

15.2. O representante da Administração deverá ter a experiéncia necessária para o acompanhamento e
controte da execução dos serviços e do contrato.

15.3. A verificação da adequação da prestaÇâo do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

15,4, Aexecuçáo dos contratos deverá seracompanhada efiscatizada por meio de instrumentos decontrote,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

15.4.1 . Os resuttados atcançados em relação ao CONTRATADO, com a vêrificação dos prazos de execuçáo
e da quatidade demandada;
'15.4.2. Os recursos humanos empregados, em funçáo da quantidade e da formaÇão profissionat exigidas;

15.4.3. A quatidade e quantidade dos recursos materiais utitizados;

15.4.4. A adequação dos serviços prestados à rôtina de execução estabetecida;

15.4.5. O cumprimento das demais obrigaÇões decorrentes do contrato; e

15.4.6. A satisfaÇáo do público usuário.

15.5. O fiscatou gestordo contrâto, ao verificar que houve su bdimensioname nto da produtividade pactuada,
sem perda da quatidade na execuçáo do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratua[ à produtividade efetivamente rcaLizada, respeitando-se os [imites de
atteração dos valores contratuais previstos no § 1 o do artigo 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

15.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao Íiet cumprimento das ctáusutas contratuais, conforme o disposto nos §§ í o

e 20 do art.67 da Lei n.o 8.666, de 1993.

15.7. O descumprimento total ou parciat das demais obrigaçôes e íêsponsabitidades assumidas peto
CONTRATADO ense.iará a apticaçâo de sanções ad ministÍativas, previstas neste Termo de Referência e na
tegistaçáo vigente, podêndo cutminar em rescisão contratuat, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei
n.o 8.666, de 1993.

15.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exctui nem reduz a responsa bitidade do CONTRATADO,
inctusive perante terceiros, por quatquer irregularidade, ainda que resuttante de imperfeições técnicas,
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vícios redibitóÍios, ou emprego de material inadequado ou de quatidade inferior e, na ocorrê nc ia ,não
implica em co rresponsabitldade da Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento Socía[ ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

16. DAS INFRAçÔES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93, o ticitante/adjudicatário que:

1 6.1 .1 . Náo assina r o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
'16.1 .2. ApresentaÍ documentação fatsa;
'16.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Etetrônico SRP;

16. 1 .4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.5. Não mantiver a proposta;
'16.1.6. Cometer f raude fiscat;

1 6.1 .7. Comportar-se de modo inidôneo;

16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dectaração fatsa quanto às condiçÕes de
v participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o contuio entre os ticitantes, em qualquer

momento da licitaçáo, mesmo após o encerramento da fase de [ances.

16.3. O ticitante/adjudicatário que cometer qua[quer das inÍrações discriminadas no subitem anterior ficará
suieito, sem píejuízo da responsabilidade civiI e criminat, às seguintes sanções:

16.3.1 . Mutta de 100/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peta conduta do
ticitante;

16.3.2. lmpedimento de licitar e de contratarcom o Município de Pathano e descredenciamento no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços do Município de Pathano, peto prazo de até cinco a nos;

16.4, O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

16.4.1 . Advertência por escrito;

16.4.2. Mutta de mora de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o va[or do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçâo total do contrato;

1 6.4.3. Mutta com pensatória de 100/o (dez por cento) sobre o vator do contrato;

16.4.4. Suspensão temporária de participaçâo em ticitação e impedimento de contratar com o Municípío de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
'16.4.5. Dectaração de inidoneidade para [icitar ou contratar com a Administração Púbtica enquanto* perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabititação perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sêmpre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração petos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

15.5. A inexecuçâo totaI ou parciaI do contrato sujeltará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

16.5.1 . Advertência por escrito;

16.5.2. Em caso de inexecução parciat, muLta compensatória de 0,30lo (três décimos por cento) sobre o valor
do contrato por ocorrência, até o [imite de 100/o (dêz por cento);

1 6.5.3. Em caso de inexecução totat, mutta com pensatória de 1 0olo (dez por cento) sobre o vator do contrato;

16.5.4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

16.5.5. Dectaração de inidoneidade paía Licitar ou contratar com a Administraçào Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlÇão ou até que seja promovida a reabititaÇão perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pêzo de02 (dois) anos.

16.6. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com a sanção de impedimento.

16.7. A apticação de quatquer das penalidades previstas reatizar-se-á em processo adminlstrativo que
assegurará o contraditório e a ampta defesa ao ticitante/adjud icatário, obseÍvando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidiariamente na Lei n.o 9.784, de 1999.
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16.8, A autoridade competente, na apticação das sanÇões, levará em consideração a gravidade uta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministraÇão, observado o princípio
da p ro po rcio natidad e.

16.9, As penatidades serão obrigato riamente registradas no Cadastro de Fornêcedores e Prestadores de
Serviços do Município de Pathano.

Pathano, Estado do Cea rá , 17 /05/2023.

Ana u ntos
Secretária Municipat de Trabalho e Assistência Social

D (
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PALHANO

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DE PALHANO

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PROCESSO ADMINTSTRAÍtVO N.o 03.'t 0-002/2023

PREGÃO ELETRÔNIco sRP N.o 026/2023.PE

ANEXO [ - MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

A SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com sede à Av. Possidônio Barreto, 330,
Centro, Pathano-CE, CEP 62910-000, lnscrita no CNPJ sob o n.o 14.260.97410001-19, neste ato representada
por ANA LIV MATEUS SANTOS, Secretária Mu n icipa I de Trabatho e Assistência Sociat, nomeada peta Porta ria
n.o 2023.03.01-002/GABPREF, de 0110312023, considerando do Pregáo Etetrônico SRP n.o 026/2023-PE,
Processo Administrativo n.o 03.10-002/2023, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e
quatlficadas nesta ATA, de acordo com a ctassiÍicaÇâo por etas atcançadas e nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no editat, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.o 10.520,
de 17 de.lutho de 2002, Lei Compl.ementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federat n.o
8.538/2015, Decreto Federal n.o 10.O24, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipat n.o 859-4./2018, de
1o de fevereiro de 2018, e, su bsid iariamente, Le, n.o 8.666/93, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de pÍeços para eventual e futura contrataçáo de empresa
especiatizada para prestação de serviÇos funerários, inctuindo fornecimento de urnas mortuárias aduttas e
infantis, tanatopraxia, embatsamento e trastado, para atender as necessidades da Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento SociaI do município de Pathano, Estado do Ceará, conforme especificações constantes do
Termo de Referência, do editat do Pregão Etetrônico SRP n.o 026/2023-PE, que é parte integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, Íornecedores e as demais condiçÕes
ofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedoí lrazào soclat, CNPI/!1F, endereço, contatos, repíesentante

PQEFEITUFÂ C!

EspêciÍicação Quantidado R$ Unltá.lo R$ Íotat

3. ÓRGÃos PARTICIPANTES

3.1. Órgão gerenciador: Secretaria do Trabatho e Desenvolvimento Sociat

3.2. Náo existem órgãos participantes nesta Ata SRP.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administraçào realizará pesquisa de mercado periodicamente, ern intervatos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preÇos registrados nesta Ata.

Av.PossidônloBarrêto,33C,Cenúc,Pâthano-CE,CEP62910000.a(88)3415-1060
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4. VALIDADE DA ATA

4.1. A vatidade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.
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s.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuat reduçào dos preços a dos
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto aos fornecedores.

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará os Íornecedores para negociarem a redução dos preços aos vatores praticados
pelo mercado.

5.4. O fornecedor que náo aceitar reduzir seu preço ao vator praticado pelo mercado será tiberado do
compromisso assumido, sem apticação de penatidade.

5.4.1 . A ordem de ctassificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preÇos aos vatores de
mercado observará a ctassificação originat.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços reglstrados e o fornecedor não puder cu mprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem apticaçâo da penatidade se conÍirmada a veracldade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar iguat oportunidade de negociaçáo.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão geÍenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do Íornecedor será cancetado quando:

5.7.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivatente no prazo estabetecido peta Administração,
sem justif icativa aceitávet;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hípótese deste se tornar superior àquetes praticados no
mercado; ou

5.7.4. SoÍrer sanção administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de ce(ebrar contrato administrativo.

5.8. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7 .2 e5.7.4 seíá formatlzado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampta defesa.

5.9. O cancetamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudlque o cumprlmento da ata, devidamente comprovados e.iustificados:

5.9.1. Por razão de interesse púbtico; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇOES GERAIS

6.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do Íornecedor registrado, penatidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inctusive o
acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

6.3. A ata de reatização da sessão púbticâ do oregão, contendo a retação dos ticitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviÇos com preços iguais ao do ticitante vencedoi'do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiro de 2018.

Para tirmeza e vatidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de iguat teor, que,
depois de tida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Locat e Data.

ORGAO GERENCIADOR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)
Testemunhas

CPF
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ANEXO III . MODELO DE PROPOSTA

o

DE {

FIS. QCJ

à

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURíDICA:
Nome:
CNPJ:
Endereço:
Te[eÍone:
E-mait:
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Tê[sÍone:
E-mait:
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para eventual e futura contratação de
empÍesa especiatizada paÍa prestação de serviços funeÍários, incLuindo fornecimento de urnas mortuárias aduttas e
inÍântis, tanatopraxia, embatsamento e trastado, para atendeÍ as necessidades da Secretâria do TÍabatho e

\í Desenvotvimento Sociât do município de Pathano, Estado do Ceará.

LOTE r - SERVTÇOS FUNERÁRtOS

au6ni R$ Unilário R§Íorát
SERVIÇOS DE AUXÍUO FUNERAL ADULTO. OescnÇáo compiemeotaÍ: Fo.necrmcnto de urna
mortuária pÕp!tar t.manho âdulrô, ornomeõtãçôo com ltores natora.s e vestimcntâs, e
pâÍâmentâÇão com vetas

25

2
SERVIÇOS DE AU L,O FITNERAL INFANÍIL. Oesc Çãô comptcmenrâ. Fornc.rmeDrô dc iín.
monuáÍiâ populaÍ tâmanho iníantil, ornamentsÇáo com flores nsturais c vêstimcnras, c
pâÍ3meniâçào comvet6s e iivÍos
SEBMÇOS DE TANATOPRAXIA. DescÍiçào comptementaÍ: Embabmento, conscrvaçào do corpo
com Êpticsçáo dê Íluidos conservantês e 6ermicidas no coÍpo pârá íetârdÊÍ a decomposrçâo,
pÍesewsndo ê apsÍêncio naturaL do Íalecido, ásprrâÇão dê Ít!ídos corporêis poí eq!ipomentos
especiatizados, rostÊuÍa9âô osléÍcâ, hiSieni2âção e desiniecÇão, moquiagem e êÍrumâçào.

25

ses, conlorme o caso,vestimenta c ÊdereÇos

TBASLÁDo EM caaBo fUNERÁRlo ADAPTADo. Descrição compLemenrâÍ: DêstocâmÊnto (servieo
dêÍrânstÊdo) dá Mârurs com inicro â pÊnir dâ sede de rêterÔflcrs ôa empress na cidadede PâLha.o,
côm Íim êm tocât intormado nâ ordêm de sêryiço 3 scr emitida peie secÍetaris do ÍÍabêthÕ e

Desenvolvimento So cia t

0iin

LocaI e data.
Assinatura

EXECUÇÃO DOS SERV|çOS
v lnício da execução dos serviços: A partir da data de assinatura da Ordem de Serviço, conforme definido no Editat do

Pregáo Etetrônico SRP N.o 026/2023-PE e seus anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:

Prazo de vaLidade: 60 (sessenta) dias, a paÍtir da presente data

coMPosrÇÃo Dos PREços:

Nos preços propostos acima estáo inctuídas todas as despesâs, frete, tributos e demais encargos de qualquer natuÍeza
incidentes sobre o obieto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:

Esta empresa dectaÍa estaÍ ciente de que a ápresentação da presente proposta imptica nâ ptenâ âceitaçáo das
condições estabetecidas no Editat do PÍegão ELetrônico SRP N.o 026/2023-PE e seus anexos.

A!. Possidônlo Baíeto, 330, Cêntro, Pathano CE, CEP 62910'000. a (88) 3415-1060
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 026/2023.PE
ANEXO rV - MODELO DE OECLARAÇÂO DE CUMPRIMENTO AO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART. 70,

DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

....,.(Nome do ticitante Pessoa Jurídica)....., Pessoa JurÍdica inscrita no CNP-l sob o n.o

situada à neste ato

......., inscrito(a) no CPF sob orepresentada por seu representante tegat o(a) Sr.(a)

n.o .................... DECLARA, em atendímento ao previsto no Editat do Pregão Etetrônico SRP

n.o O2612O23-PE, que não possui em, seu quadro de pessoat, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabatho noturno, perigoso ou insatubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em quatquer trabalho, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIll do art. 70 da Constituiçáo Federat.

Local e data.
Assinatura

Frs. q J

I

Av. Possidónio BâÍeto, 330, Cenúo, Pathanô-CE, CEP 62910-000. a 188) 3415-1060
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PROCESSO ADMt NISTRATTVO N.o 03.1 0-002/2023
PREGÃO ELETRÔNIco SRP N.O 026/2023-PE

ANEXO V. MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N.o 03.1 0-002/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.O 026/2023.PE
CONTRATO N.O

CONTR,ATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM
ENTRE SI A SECRETARIA DO TRABALHO E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

O Município de PALHANO, Estado do CEARA, atíavés da SECRETARIA DO TRABALHO E

oESENVOLVTMENTO SOCtAL, com sede à AV. POSSTDÔNtO BARRETO, 330, CENTRO, PALHANO-CE, CEP

- 62910-000, inscrita no CNPJ sob o n.o 14.260.97410001-19, neste ato representada por ANA LIV MATEUS
SANTOS, Secretária Municipat de Trabatho e Assistência Social, nomeada peta Portaria n.o 2023.03.01-
002/GABPREF, deOl /03/2023, doravante denominada CONTRATANTE, e.
inscÍita no CPF/CNPJ sob o n.o..... , sediado(a) à ......
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a)

tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.o 03.10-
00212023 e em observância às disposições da Lei n.o 10.520, de 17 dejutho de 2002, Lel Comptementar n.o
123, de 14 de dezembÍo de 2006, Decreto Federat n.o 8.538/2015, Decreto Federal n.o'10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto Municipat n.o 859-A/2018, de 1o de fevereiro de 20'18, e, subsidiariamente, Lei n.o
8.666/93, resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Etetrônico SRP N.o
026/2023-PE, mediante as ctáusutas e condiçôes a seguir enunciadas.

1. CIÁUSUI..A PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. ContrataÇão de empresa especiatizada para prestaÇão de serviços funerários, inctuindo Íornecimento
de urnas mortuárias aduttas e infantis, tanatopraxia, embaisamento e trastado, para atender as
necessidades da Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento Social do municÍpio de Palhano, Estado do
Ceará, que serão prestados nas condições estabetecidas no Editat e demais anexos do Pregão Etetrônico
SRP n.o 026/2023-PE.

* 1.2. Este Termo de Contrato se vincuta ao Editat do Pregão Etetrônico SRP, identificado no preâmbuto e à
proposta vencedoÍa, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da côntratação:

VatorTotaI

2. CúUSULA SEGUNDA. DO PREçO

2.1. O vatoído presente contrato é de R$ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) . .

2.2. No vatoracima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

PEEF€ITURA OÉ

3, C úUSU LA TERCEI RA - DA VIGÊNC IA

3.1. O contrato seá iniciado em ...../.....L.... e se encerrará em
da Lel 8.666/93.

1...../....., podendo ser prorrogado na forma

EDo (

F S
(!n

Vator Unitá rioIte m Descrição dos Serviços Quant Und

Av. Possidônio BaÍeto,330, Centro, Pathano-ÔE, CEP 6291O 000. a (88)3415-l060
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4. CúUSULA QUARTA. DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

4,1. As despesas com a contratação correráo por conta da(s) dotaçáo(ões) orçamentária(s)
..., retativa(s) ao exercÍcio financeiro de .........,

5. CIáUSULA QUTNTA - DO PAGAMENTO

5,1. O paga mento se rá efetuado peta Secreta ria do Trabatho e Desenvolvimento Sociat no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da apresentação da Nota Fiscat/Fatura contendo o detathamento dos serviços executados e
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados peto CONTRATADO.

5.2. A apresentaçâo da Nota FiscaUFatura deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) d ias, contado da data finaI do
período de adimptemento da parceta da contratação a que aqueta se referir.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" peto servidor competente,
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Flscat/Fatura apresentada em retaÇão aos
serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatu ra ou dos docu mentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a tiquidação da despesa, como por exemp[o, obrigaçâo financeira
pendente, decorrente de penatidade imposta ou inadimptência, o pagamênto Íicará sobrestado até que o
CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regutarização da situâÇão, não acarretando quatquer ônus para a
Secretaria do Tíabalho e Desenvotvimento Socia[.

5.5. Será efetuada a retenção ou gtosa no pagamento, proporcionat à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanÇões cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:

5.5.1. Náo produziu os resuttados acordados;

5.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quatidade mínima exigida;

5.5.3. Deixou de utitizar os materiais e recu rsos hu manos exlgidos pa ra a execução do serviço, ou utitizou-os
com quatldade ou quantidade inferior à demandada.

5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5,7. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO, será rea[izadâ consutta aos cadastros pertlnentes para
veriÍicar a manutenção das condiçÕes de habititação exigidas no editat.

5.8. Constatando-se a situação de irreguLaridade do CONTRATADO, será providenciada sua advertêncla, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa, sendo que o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério da Secretaria do
Trabalho e Desenvotvimento Socia[.

5.9. Náo havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento SociaI deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscatizaçâo da regularidade fiscaI
quanto à inadimptência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que se.jam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.10. Persistindo a irregutaridade, a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratuaI nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao CONTRATADO a ampta defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seíão reatlzados normatmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regutarize sua situação junto aos órgãos
pertinentes.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacionaI ou outro inteÍesse púbtico de atta
retevância, devidamente justiÍicado, em quatquer caso, pe[a máxima autoridade da Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento Sociat, não será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente.

5.13, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇâo apticávet.

5.13.1 . O CONTRATADO regutarmente optante peto Simptes NacionaI não sof rerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquete regime, no entanto, o pagamento ficará

o
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condicionado à ap resentação de comprovação, por meio de docu mento oficiat, de que faz jus ao
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Comptementar.

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido, de
atguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida peta Secretaria
do Trabalho e Desenvotvimento Social, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimptêmento dâ parceta, é
catcutada mediante a apticaÇáo da seguinte fórmula:

EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Vator da parceta a ser paga.

| = Índice de compensaçào financeira = 0,00016438, assim apurado:

l= (rx) l= (6110q l= o'00016438

365 TX = Percentual da taxa anuat = 6yo.

6. CúUSUIÁSEXTA. DO REAJUSTE

6.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveís no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a apticaçâo, peta Secretaria do Trabatho e Desenvolvimento Social., do Índice de
Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, exctusivamente para as obrigações inicladas e conctuídas após a

ocorrência da anuatidade, com base na seguinte fórmuta:

n = yQ -lo)

onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
lo = índice inicial - refere-se ao índlce de cusros ou de preços correspondente à data fixada para
entregâ da proposta na licitaçâo;
I = Índice retativo ao més do reajustamento;

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primelro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos flnanceiros do úttimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divutgação do índlce de reajustamento, a Secretaria do Trabatho e
Desenvotvimento Sociat pagará à CONTRATADA a importância calculada peta úttima variação conhecida,
tiquidando a diferença correspondente tão togo seja divutgado o índice definitivo.

6.5, Nas aferições finais, o índice utitizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabetecido para reajustame nto ven ha a ser extinto ou de quatqúerforma nâo possa mais
ser utitizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pela leglstaçâo então em vigoÍ.

6.7. Na ausência de previsão [ega[ quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo Índice oficiat, paía
reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo adltivo.

6,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. ClÁUSULA SETIMA . DO REGIME DE EXECUçAO

7.1. Os serviços serão executados mediante empreltada por preço gLobat.

ento
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8,1. O início da execução dos serviços será dado a partir da data dê assinatura da Ordem de Serviço,
conforme especiflcaçÕes descritas noTermo de ReÍerência do Edital do Pregâo Etetrônico SRP n.o 026/2023-
PE.

8.2, Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, peto responsávêt peto
acompanhamento e fiscatização do contrato, paÍa eÍeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes noÍermo de Referência e na proposta.

8.3, Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaÇões
constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser corrígidos/refeitos/su bstitu ídos no prazo
fixado peto Íiscal do contrato, às custas do CONTRATADO, sem prejuízo da aplicação de penatidades.

8.4. Os serviços serào recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do rêcebimento
provisório, após a verificaçâo da quatidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com
a consequente aceitação mediante termo circu nsta nciado.

8.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como rcalizada, consumândo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
pÍazo.

8,5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exctula responsa bilidade do CONTRATADO petos
prejuízos resuttantes da incorreta execuÇáo do contrato.

9. CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

9.1. Atém das responsabitidades resuttantes da observâncía da Lei 10.520/02 e, su bsid iaria mente, da Lel
8.666/93, são obrigaçôes da Secretaria do Trabatho e Desenvolvirnento Sociat:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peto CONTRATADO, de acordo com as
ctáusutas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscatização dos serviços, por servidor especialmente designado,
anotando em registro próprio as fathas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmênte envotvidos, ê encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

9.1 .3. Notif icar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperÍeições no curso da execuçâo
dos serviços, fixando prazo para a sua correção:

9.1 .A.Pag ao CONTRATADO o vator resuttante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabetecidas no EditaI e seus anexos;

- 9.1.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vator da Nota Fiscat/Fatura fornecida peto
CONTRATADO,

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do Contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. cúusurÁ DÉcrul - ols ogRtGAçÔEs Do coNTRATADo
't0,1. Atém das responsabitidades resultantes da observância da Lei 10.520/02 e, su bsidiariamente, da Lei
8.666/93, sáo obrigações do CONTRATADO:

10.1 .1 . Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos empregados necessários ao peíeito cu mprimento das ctáusulas contratuais, atém de fo rnecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensítios necessários, na quatidade e quantidade
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;

10.1 .2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resuttantes
da execução ou dos materiais empregados;
'10.1 .3. Manter o empregado nos horários predeterminados peta Secretaria do Trabalho e Desenvotvimento
Sociat;

â
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'10.1.4. Utitizar empregados habititados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exec ,em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1 .5. Apresentar à Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento Sociat, quando for o caso, a retaÇão nominaI
dos empÍegados q ue adentrarão o órgão para a execuÇão do serviço;

10.1.6. Responsa bitiza Êse poÍ todas as obrigaçoes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja lnadimptência não transÍere Íesponsabitidade à Secretaria
do Trabatho e Desenvotvimento Sociat;

10.1 .7. Atender as sollcitaçÕes da Secretaria do Trabatho e Desenvotvimento Socíat quanto à substituição
dos empregados atocados, no prazo fixado peto fiscat do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrlgaçÕes retativas à execução do serviço, conforme descrito noTermo de Referência;

10.1 .8. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administraçâo;

10.1.9. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nâo
executar atividades não abrangidas peto contrato, devendo o CONTRATADO relatar à Secretaria do Trabatho
e Desenvotvimento Social toda e quatquer ocorrêncla neste sentido, a fim de evitar desvio de funçáo;

10.1 .10. Retatarà Secretaria doTrabatho e Desenvolvimento Sociattoda e quatquer irrêgutaridade verificada
no decorrer da prestaçào dos serviços;

10.1 .1 1 . Náo permitir a utitização de quatquer trabatho do menor de dezessels anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utitização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insatubre;

10.1.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habititação e quatíficação exigidas na ticitação;

10.1 .13. Guardar sigito sobre todas as informaÇões obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dlmensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo comptementá-tos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento ao objeto da ticitaçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrotados nos incisos
do § 1o do art. 57 da Lei n.o 8.666, de 1993.

1 1. c úusu LA DÉcr Ml pnrM erRA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

11.1. Nào será admitida a subcontrataçâo do objeto ticitatório

12. cúusuLA DÉcrua seouroA - Do coNTRoLE E FlscALlzAçÃo oa execuçÃo
12.1. O acompanhamento ê a fiscatização da execuçáo do contrato conslstem na verificação da
conformidade da prestaçâo dos serviços e da atocaÇão dos recursos necessários, dê forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Administração,
especiatmente designados, na forma dos Artigos 67 e 73 da Lei n.o 8.666, de 1993, e do art. 60 do Dêcreto n.Ô

2.271 , de '1997 .

12.2. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e
controte da execução dos serviÇos e do contrato.

12.3,A veriÍicação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos no Termo de Referência.

12.4. A execuçáo dos contratos deverá se r acom pa nhada e fiscatizada por meio de instru mentos de controle,
que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

12.4.1 . Os resuttados alcançados em retaçáo ao CONTRATADO, com a verificação dos prazos de execuçáo
e da quatidade demandada;

12.4.2. Os recursos humanos empregados, em funÇão da quantidade e da ÍormaÇão profissionat exigidas;

12.4.3. A quatidade e quantidade dos recursos materiais utitizados;

12.4.4. A adequaçáo dos serviços prestados à rotina de execução estabetecida;

12.4.5. O cumprimento das demais obrigaçÕes decorrentes do contrato; e

12.4.6. A satisfaÇão do púbtico usuário.
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12.5. O f iscat ou gestor do contrato, ao veriÍicar que houve su bdimensioname nto da p rodutividad âda,

PQÊF€IÍUPA OE

e
sem perda da quatidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que êsta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente reatizada, respeitando-se os [imltes de
atteração dos vatores contratuais previstos no § 1 o do a rtigo 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12,6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiet cumprimento das ctáusuLas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o
e 20 do art. 67 da Lei n.o 8.666, de 1993.

12.7. O descumprimento totat ou parciat das demais obrigações e responsabilidades assumidas peto
CONTRATADO ensejará a apticaçâo de sançôes ad ministrativas, previstas noTermo de ReÍerência, no Editat,
neste Contrato e na tegistação vigente, podendo cutminar em rescisâo contratuat, conÍorme disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei n.o 8.666, de 1 993.

12.8. A Íiscatização de que trata esta ctáusula não exctui nem reduz a responsabitidade do CONTRATADO,
inctusive perante terceiros, por quatquer lrregutaridade, ainda que resuttante de imperfeiçôes técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de materia[ inadequado ou de quatidade inferior e, na ocorrência desta, não
imptica em corresponsabitidade da Secretaria do Trabatho e Desenvotvlmento Socia[ ou de seus agentes ê
prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n.o 8.666, de 1993.

13, CúUSUIâ DÉCIMATERCEIRA- OAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.'1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penatidades:

13.1.1. Advertência por escrito;

13.1.2. Mutta de mora de 0,30/o (três décimos por cento) sobre o vator do contrato por dia de atraso, até o
timite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçáo total do contrato;

1 3.1 .3. Mutta compensatória de 100/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;

1 3.1 .4. Suspensão temporária de participação em ticitação e impedimento de contratar com o Município de
Palhano, por prazo náo superior a 02 (dois) anos;

13.1.5. Dectaração de inidoneidade para [icitar ou contratar com a Administraçâo Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida â reabititaçâo perante a própria
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a

AdministraÇão pelos prejuízos resuttantes e depois de decorrido o prazô de 02 (dois) anos.

't3.2. A inexecução total ou parcia[ do contrato sujeitará o CONTRATADO às seguintes penalidades:

13.2.1 . Advertência por escrito;

1 3.2.2. E m caso de inexecução pa rciat, multa compensató ria de 0,3% (três décimos por ce nto) sobre o vato r

do contrato por ocorrência, até o [imite de 100/o (dez por cento);

1 3.2.3. Em caso de inexecuçáo totat, mu tta compensatória de 1 00/o (dez por cento) sobÍe o valor do contrato;

1 3.2.4. Suspensão temporária de particípaÇão em ticitação e impedimento de contratar com o Município de
Pathano, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

13.2.5. Dectaração de lnidoneidade para Licitar ou contratar com a Administraçáo Púbtica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabititação perante a própÍia
autoridade que apticou a penatidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir a
AdministraÇáo pelos prejuízos resuttantes e após decorrido o prâzo de 02 (dois) anos.

13.3. A penatidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.

13,4.A apticaçào de quatquer das penatidades pÍevistas reatizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contÍaditórlo e a ampta defesa ao licita nte/adjudicatá rio, observando-se o procedimento
previsto na Lei n.o 8.666, de 1993, e su bsidia riamente na Lei n.o 9.784, de 1999.

13.5. A autoridade competente, na aplicaÇão das sanÇões, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princÍpio
da p roporc io natidad e.

13.6. As pênatidades serão ob rigato riamente registradas no Cadêstro de Fornecedores e Prestadores de
ServiÇos do Município de Pathano.

Av. Possidônio Baireto, 330, Cênvo, Pathano-CE, CEP 62910 000.4 (88) 3415 1060

rrs. Ç 7
--4



Estado do Geará
Prefeitura de Palhano
Secrêtaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

PALHANO

14. CúUSULA DÉcIMA QUARTA - DA RESCISÃo

14.1. O presenteTermo de ContÍato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei n.o 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da apticação das sançÕes
previstas no Termo de ReÍerência, do Editat.

14.2. Os casos de rescisão contratual serão Íormatmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADO o
direito à prévia e ampta defesa.

14,3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Sociat em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n.o 8.666, de 1993.

14.4. O termo de rescisão, sempre que possíve[, será precedido:

14.4.1 . Batanço dos eventos contratuais.já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

14.4.2. Retação dos pagamentosjá eÍetuados e ainda devidos;

14.4.3. lndenizaÇoes e muttas.

15. CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS vEDAçÔEs

15.1. É vedado ao CONTRATADO:

15.1 .1 . Caucionar ou utitizar este Termo de Contrato para quatquer operação financeira;

15.1.2. lnterrompeÍ a execuçâo dos serviços sob ategação de inadimplemento por parte da Secretaria do
Trabalho e Desenvotvimento Sociat, satvo nos casos previstos em tei.

16. CúUSULA DÉCrUeSeXra - DASALTERAÇOES

16.1 . Eventuais atteraçôes contratuais reger-se-ão peta d isciplina do a rt. 65 da Lei n.o 8.666, de 1993.

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
su pressões que se f izerem necessários, até o timite de 2 50/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciaI atuatizado
do contrato.

16.3. As supressôes resuttantes de acordo cetebrado entre as contratantes poderão exceder o [imite de 250lo
(vinte e cinco por cento) do vator inicial atuatizado do contrato.

17. CúUSULA DÉCtmlSÉrtUA - DOSCASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão decididos peta Secretaria doTrabatho e Desenvotvimento Social, segundo as
disposições contidas na Lei n.o 8.666, de 1993, na Lei n.o 10.520, de 2OO2 e demais normas federais
apticáveis e, su bsidlariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei n.o 8.078, de '1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratôs.

18. CúUSUIÁ DÉCrUlOrreVe - DO FORO

18.1. O Foro para solucionar os titígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária da Comarca de Palhano, Ceará.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato fol lavrado em duas (duas)vias de iguat
teor, que, depois de Udo e achado em ordem, vai assinado petos contraentes.

Locat e Data.

CONTRATAOO

TESTEM U N HAS:

CPF:

PPÊFÉITI,FÀ OE

D E {

rrs.-Ç (

CPF:

CONTRATANTE

Av. PossidônioBafreto, 33o.Cenúo, Pathâno CÊ,CEP62910 000.r(88)3a15-1060


